
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 226, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 325, de 19 de abril de 2017

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o constante do Processo Administrativo nº 1.00.000.001141/2017-41, resolve: 

Art.  1º.  Autorizar  o  afastamento  do  país,  com ônus,  do  Procurador  Regional  da

República,  ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA,  no  período  de  9  a  13  de  maio  de  2017,

inclusive trânsito, para, na qualidade de representante do Ministério Público Federal, participar do

Colóquio sobre a Cooperação Judiciária Internacional em Matéria Penal, a realizar-se entre os dias

11 e 12 de maio de 2017, em Caiena, Guiana Francesa. 

§1º.  Passagens  aéreas  na  classe  econômica  e  o  custeio  de  uma  meia  diária  de

deslocamento internacional estarão a cargo do Ministério Público Federal. 

§2º.  Os  demais  custos  relativos  à  viagem estarão  a  cargo  dos  organizadores  do

Evento.  

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Publicada no DOU, Brasília, DF, 14 mar. 2017. Seção 2, p.   81.  

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/101507/DOU2_20170317.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/103908/PT_PGR_MPF_2017_325.pdf

